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■INICIATIVA:- Vereadores:- César de Brito Portas Eilho
nazier e Joaq.uim Caiado.

- Carlos Por-

HISTOrICO:- Autoriza o Poder Executivo a reconstruir duas cacimUas
de serventia piíUIica no Bairro 90.

AU T U A Ç Ã O

Aos nove dias do mês de maio de mil novecentos e cinq^uenta

e dois, autuo os documentos q.ue seguem..
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PROJETO DE LEI NS 0 pj j
Art$ 13 - Pica o Poder Executivo autorizado a reconstruir ag duas

cacimEag de serventia pública no Bairro 90«
... \

Árt3 22 _ Para atender as despesas decorrentes dêsse serviço,fica-
N

o P«der Executiv* autorizado a abrir o credito de CRi

8»000,000 ( Oito mil cruzeiros )®

Art3 3- - Rev#gam-se as disposiçSíes em conér-ai^a

jusimoATivA .n «lV 1-

ESo se c»mprehende,como as autoridadesmujo-icipaes fechem «s

olh«s,em se tratando de serviços q_ue vem em benefici» da saúde, do B8

P»vo,

í preciso que os Bairros sejam olhados com carinho pelas

autoridades,pois é com o seu esforço e seus produtos,que suprem os

n*ssos mercados e traz o conforto das cidades,e a grandeza do Muni -

cipi#.
TI irrisório a quantia pedida para uma obra de grande e rea

alcance,mas é uma obra provisória,pois quando for esticada a rêde

d'agua para o campo de aviaça»,comforme contrato e promessa do senhè

Prefeit*,ahi cumpriremos o nosso dever,de dar o que aquele povo mere

cejinfelismente,somos obrigados assim proceder,pois aquele povo est®

cansado de pr#mesas,e por ultimo nos vereadores ê que som#s acusa

das de nao c»operarm»s com o senhor Prefeit»»

Desejava que os prezados colegas,fizessem uma visita ao

Bairr* do 90,e verificasem a necessidade urgente da reconstruçSo deS'

tas duas cacimbas^

Sala das Sesst5es,3 de maio de 1952

^Oe^r de -^rito Portas r-Pildí* P.S«D,

CU>y\l
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CEETIDAO

CêrtiflCO em cumprimento ao despacho de fls.

è ao art. 63 do Regimento Interno, que nes

ta data foram distribuídas cópias do pre

sente projeto aos senhores vereadores.

Cãch. de 19-52..
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PABiíGER

Comissão de Justiça

Trata o presente projeto de lei de autorizar ao Poder

Executivo a reconstruir duas cacimbas de serventia, públi

ca, no Bairro 90.

Não havendo impedimento algum para a aprovação do me_s

mo projeto, visto ser o mesmo perfeitamente constitucio—

nal, somos pela sua aprovação.

Sala das Gp.missões, 5 de julho de 1952
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P  A R E G E R

ComissSo de PinariQas

Somos pela aprovação do projeto 10/52,nSo so por ser

constitucional,como tamlemja execução desta n'braf'^^om leneficio

da pop-ul?,ção do povoado do 90.

Sala das- 0ffimiss3es,10 de julho de 1952

Josíq^uim Oaiado
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PARECER

Projet® de Lei 10/52

(Comissão de Finanças, Viação e OlDras PúLlicas)

N® projeto em questão há falhas porquanto nâ© foi

fixada a época de início da vigência da Lei ne/m foi indicado

no orçamento o local de onde a feerha deva ser retirada.

As cacimbas citadas devêm ser servidSes, pois não são próprios

municipais^ e, se são utilizadas pelo povo do Quilômetro 90 é

porque sua água deve "ser potável ou não tem qualquer contra-in

dicação da Saúde Pública para seu uso. Desde que à Prefeitura

seja permitido realizar as obras indicadas e sendo estas de

interêsse público - sem @ que nã® viriam sob a forma de projet®

de lei subscrito por três dedicados colegas - achamos que, indi

cada a fonte da verba, e existente esta, corrigidas as falhas

não há prejuxz© na sua aprovação. Pessoalmente, porém, nossa

*  opinião é de que a case, tecnicamente, seria mais de Indicação,

considerando-se, além d© mais, a harmonia atual entre ©s pode-

res municipais.

Sala das ComissSes, 12 de julho de 1952

^  , - O
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CM-211/52

1

Em 1 de agôsto de 1952

Exmo, Sr.

Nello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Mesta

Tenho o prazer de passar ás vossas mãos, para os devi

dos fins de sanção, o incluso projeto de lei n^ 10/52, aprovado

em sessão ordinária ôntem realizada.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu

nicipal) e de dez (10) dias o prazo para q.ue o referido projeto

de lei seja por vós sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar a Y.Bxa. as"minhas

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysés
Presidente da Câmara



,  PflOJETO DE DBI m 10/52

Art. 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a reconstruir as duas ea-
ciinDas de serventia pública no Bairro 90.

Art. 29 - Para atender as despesas decorrentes desse serviço, fica o
Poder Executivo autorizado a ̂ brir o crédito de fl 8 000,00
(oito lail cruzeiros).

Art. 3- - iWogam-se as disposiçSes em contrário.

Sala das SessSes, 51 de julho de 1952

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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CM-222/52

1

Em 14 de agÇsto de 1952

Exmo. Sr»

:Sello Vola Borelli

DD» P3?efeito Municipal

Nesta

Para os devidos fins, e de acôrdo com o § 4- do ai'ti-

go 48 da Lei 65 de 30/12/947 (Organização M^lnicipal), remeto a

"7. Exa. a lei n9 174, promulgada por esta Presidência.

Aproveito a oportunidade para renovar a 7. Exa. as

minhas

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysés
Presidente da Gamara
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I  12 174

O Presidente da Câmara Municipal de Gaolioeiro de Itapemirim«-

Paço sater q.ue foi decretada e eti promulgo a seguinte lei:

Art, 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a leconstruir as duas oa-

ciiB'baB de serventia pública no Baiiro 90.

Art. 22 - Para atender as despesas decorrentes dêase serviço, ficà o

Poder Executivo aatorizado a abrir o crédito de Cl 8 000,00

(oito mil cruzeiros).

Art. 32 - Bevogaro-se as disposiçtíes em contrár-io.

Caciioeiro de Itapemirim, 14 de agôsto de 1952

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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